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SUPERVISÃO NO TRABALHO
MÉTODO TWI

O supervisor é um homem-chave na maioria as empresas. Este ocupante, munido de diretrizes emanadas das direções, vai
fazer com que os executores de trabalho as efetivem. Se não estiver capacitado a exercer uma boa chefia, este homem
impermeabilizará a empresa ou seja, a política de ação da diretoria encontrará um ponto impermeável, ou pouco permeável,
onde suas diretrizes se desfigurarão ou serão realizadas palidamente. Isto se dá particularmente nas empresas grandes, onde
as diretorias estão muito afastadas da execução do trabalho. O treinamento do supervisor em técnica de chefia é, portanto,
fundamental para o bom funcionamento da empresa. Este agente de chefia deve ser treinado no que diz respeito à sua ação
do supervisor, principalmente nos seguintes itens:

• como instruir seu pessoal;
• como manter bom estado de relações humanas;
• como aperfeiçoar métodos no trabalho.

Além destes pontos, que são absolutamente fundamentais, podemos acrescentar algum treinamento em técnicas de
planejamento, organização, coordenação e controle.

Estas últimas técnicas devem ser apresentadas especialmente a supervisores que possuam grande número de atividades e
pessoas sob sua supervisão, o que os torna parcialmente chefes médios. Num caso como estes, as técnicas de condução de
reuniões tornam-se de indispensável instrução.

Dentre vários sistemas de treinamento de supervisão, o MÉTODO DE SUPERVISÃO TWI (treinamento dentro da indústria) é
ainda, sem sombra de dúvida um dos mais práticos e ef icientes.

Surgimento do TWI no Brasil:

O TWI surgiu no Brasil, por volta de 1952, divulgado pela Escola SENAI, através de seu pessoal espec ializado.
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Este método teve uma melhor procura por volta de 1965, quando então houve grande incentivo no crescimento das empresas
multinacionais, através do governo Jango.

Posteriormente, com o grande desenvolvimento fabril nacional, ocorreu uma maior procura, mesmo por parte das pequenas
empresas. Muito embora, seja um método simples, mas eficiente, poucos empresários conhecem as suas filosofias, trocando
por vezes, por um treinamento de chefias com títulos um pouco mais sofisticados, pelo que, ambos traduzem da mesma forma,
o treinamento de chefias.

Suas fases:

Como instruir um trabalho?

supervisor enfrenta continuamente o problema de instrução de seu pessoal e geralmente enfrenta desprevenido essa situação.
Ninguém nasce sabendo ensinar. É, pois, necessário praticar um método correto de como ensinar, afim de adquirir uma boa
capacidade nesse setor.

Dessa forma, o TWI apresenta m 3 passos de seqüências, para que o supervisor siga corretamente o método.

• prepare o instruendo;
• apresente o trabalho;
• faça o instruendo executar o trabalho;
• acompanhe o instruendo.
• supervisor que programar seu treinamento, preparar sua instrução e usar a técnica de preparar o aprendiz, apresentando o
trabalho, fazendo com que o aprendiz, assim como os cuidados acima apresentados, estará certamente adquirindo um hábito
que o auxiliará muito no desempenho da função de ministrar uma instrução constante e eficiente ao seu pessoal.

Como manter boas relações humanas no trabalho?

O papel do supervisor na empresa, é conseguir a produção através do seu pessoal, porém, é de grande importância que o seu
pessoal o faça com entusiasmo e vontade.
Como conseguir o estabelecimento de boas relações de trabalho de modo que o supervisor possua um grupo mot ivado?

Também é o TWI que apresenta uma sistemática muito eficiente e versátil.
As regras que ajudam a manter relações no trabalho sem atritos desgastantes, são as segui ntes:

• diga a cada empregado como vai ele no trabalho;
• dê valor a quem merece;
• Avise com antecedência ao pessoal sobre as modificações que irão afetá-los;
• utilize do melhor modo possível a capacidade de cada pessoa;

Também é o TWI que apresenta uma sistemática muito eficiente e versátil.

As regras que ajudam a manter relações no trabalho sem atritos desgastantes, são as segui ntes:

• diga a cada empregado como vai ele no trabalho;
• dê valor a quem merece;
• avise com antecedência ao pessoal sobre as modificações que irão afetá-los;
• utilize melhor modo possível a capacidade de cada pessoa;

as pessoas devem ser tratadas individualmente.

Como tratar um problema?

• Determine os objetivos;
• obtenha os fatos, certificando-se de que tem o histórico completo e o objetivo correto.
• Pondere e decida:
• não tire conclusões apressadas.
• Tome providências:
• não se furte à responsabilidade.
• Verifique os resultados.

Estas frases podem ajudar o supervisor a manter boas relações com o seu pessoal:

“ Aja sempre com maturidade, seja objetivo e estabeleça boas relações afetivas com o seu pessoal. “
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Não vamos confundir aqui, boas relações afetivas, objetividade e maturidade (quase sinônimos) com tolerância, moleza, ou
seja, com um sistema de panos quentes e tapinhas nas co stas.
Boas técnicas de relações humanas prevêem tanto a motivação como a firmeza e energia, dependendo sempre do caso
objetivo.

Como melhorar métodos trabalho ?

• aperfeiçoamento constante dos sistemas de trabalho é uma exigência da própria relidade econômica em que vivemos. A
principal responsabiliade desta tarefa cabe aos engenheiros industriais ou aos especialistas em Organizações e Métodos.
Cabe aos supervisores, entretanto, também responsabilidade inalienável de melhorias constantes, embora de porte mais
limitado, mas também importantes.

• O supervisor está a frente na luta do trabalho e é o elemento da direção que rotineiramente está sentindo a movimentação
da execução do trabalho. E, estando treinado em como melhorar métodos, além das vantagens óbvias de fazê-lo, ele fica
em posição de ajudar os especialistas que executam trabalhos de racionalização em seus setores.

Esta fase do TWI, expõe 5 passos que o supervisor deverá seguir rigorosamente, os quais são:

• registrar as ocorrências de movimentos; temos, etc;
• questionar os dados colhidos, para análises;
• modificar ou eliminar algumas operações improdutivas;
• descrever novos métodos, através de idéias surgidas;
• executar o novo método, treinando-os.

Hoje com o desenvolvimento do TWI no Brasil, os estudiosos já chegaram a desenvolver outras fases, fazendo a composição
do método, tais como:

• Segurança do Trabalho;
• Liderança de Reuniões;
• Programa de Treinamento;
• Racionalização do Trabalho; e
• Motivação no Trabalho.

Porém, estas composições, não foram ainda, reconhecidas oficialmente no TWI. Mas serve como sugestão, para aqueles que
gostariam de complementar no treinamento de supervisão.

As empresas que desejarem introduzir o treinamento de supervisão pelo método TWI, poderão requerer junto a Escola
Regional do SENAI. Os treinamentos são gratuitos para todas as indústrias.

SINE - SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO
ALTERAÇÃO

De acordo com a Lei nº 13.667, de 17/05/18, DOU de 18/05/18, o SINE - Sistema Nacional de Emprego, criado pelo
Decreto nº 76.403, de 08/10/75, passará a ser regido pelas disposições desta Lei e pela regulamentação do CODEFAT.
Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Emprego (SINE), nos termos do inciso XVI do caput do art. 22 da
Constituição Federal.
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Parágrafo único - O SINE será financiado e gerido pela União e pelas esferas de governo que a ele aderirem, observado o
disposto nesta Lei.

CAPÍTULO I - DAS DIRETRIZES DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO

Art. 2º - São diretrizes do SINE:

I - a otimização do acesso ao trabalho decente, exercido em condições de liberdade, equidade, dignidade e segurança, e a
sistemas de educação e de qualificação profissional e tecnológica;

II - a integração de suas ações e de seus serviços nas distintas esferas de governo em que se fizer presente;

III - a execução descentralizada das ações e dos serviços referidos no inciso II do caput deste artigo, em consonância com
normas e diretrizes editadas em âmbito nacional;

IV - o compartilhamento da gestão, do financiamento e de recursos técnicos entre as esferas de governo que o integrem;

V - a participação de representantes da sociedade civil em sua gestão;

VI - a integração e a sistematização das informações e pesquisas sobre o mercado formal e informal de trabalho, com vistas a
subsidiar a operacionalização de suas ações e de seus serviços no âmbito da União e das esferas de governo que dele
participem;

VII - a adequação entre a oferta e a demanda de força de trabalho em todos os níveis de ocupação e qualificação;

VIII - a integração técnica e estatística com os sistemas de educação e de qualificação profissional e tecnológica, com vistas à
elaboração, à implementação e à avaliação das respectivas políticas;

IX - a padronização do atendimento, da organização e da oferta de suas ações e de seus serviços no âmbito das esferas de
governo participantes, respeitadas as especificidades regionais e locais;

X - a melhoria contínua da qualidade dos serviços ofertados, de forma eficiente, eficaz, efetiva e sustentável, especialmente
por meio do desenvolvimento de aplicativos e de soluções tecnológicas a serem ofertados aos trabalhadores;

XI - a articulação permanente com a implementação das demais políticas públicas, com ênfase nas destinadas à população
em condições de vulnerabilidade social.

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º - O SINE será gerido e financiado, e suas ações e serviços serão executados, conjuntamente pelo Ministério do
Trabalho e por órgãos específicos integrados à estrutura administrativa das esferas de governo que dele participem, na forma
estabelecida por esta Lei.

§ 1º - O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro
de 1990, constitui instância regulamentadora do SINE, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º - O CODEFAT e os Conselhos do Trabalho, Emprego e Renda instituídos pelas esferas de governo que aderirem ao SINE
constituirão instâncias deliberativas do Sistema.

Art. 4º - São unidades de atendimento do SINE, de funcionamento contínuo:

I - as Superintendências Regionais do Trabalho e as unidades implantadas por instituições federais autorizadas pelo
CODEFAT;
II - as unidades instituídas pelas esferas de governo que integrarem o SINE.

§ 1º - O CODEFAT poderá autorizar outras unidades, de funcionamento contínuo ou não, para atendimento do SINE.

§ 2º - O atendimento ao trabalhador, requerente ou não requerente do seguro-desemprego, será obrigatoriamente realizado
por meio de ações e serviços integrados de orientação, recolocação e qualificação profissional, para auxiliá-lo na busca ou
preservação do emprego ou estimular seu empreendedorismo, podendo o CODEFAT dispor sobre a exceção de oferta básica
não integrada de ações e serviços.

§ 3º - As unidades de atendimento integrantes do SINE deverão ser objeto de padronização de acordo com os níveis de
abrangência das ações e dos serviços nelas prestados, observados os critérios estabelecidos pelo CODEFAT.
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Art. 5º - Nos termos estabelecidos pelo CODEFAT, os Conselhos do Trabalho, Emprego e Renda poderão autorizar a
constituição de consórcios públicos para executar as ações e os serviços do SINE, devendo os consórcios ser submetidos à
prévia avaliação do Ministério do Trabalho.

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

Art. 6º - Compete simultaneamente à União e às esferas de governo que aderirem ao SINE:

I - prover o pessoal e a infraestrutura necessários à execução das ações e dos serviços do SINE, bem como financiá-lo, por
meio de repasses fundo a fundo;

II - acompanhar e controlar a rede de atendimento aos trabalhadores;

III - administrar os recursos orçamentários e financeiros de seus fundos do trabalho;

IV - acompanhar, avaliar e divulgar informações sobre o mercado formal e informal de trabalho;

V - alimentar sistemas integrados e informatizados destinados a colher dados relacionados ao mercado formal e informal de
trabalho;

VI - subsidiar a elaboração de normas técnicas e o estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros de custos
destinados a nortear as ações e os serviços abrangidos pelo SINE;

VII - elaborar plano de ações e serviços do SINE, bem como a respectiva proposta orçamentária, os quais deverão ser
submetidos, conforme a esfera de governo, à aprovação do CODEFAT ou do respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e
Renda;

VIII - participar da formulação e da execução da política de formação e desenvolvimento de pessoal especificamente voltado a
prestar serviços no âmbito do SINE;

IX - disponibilizar informações referentes às ações e aos serviços executados;

X - propor medidas para aperfeiçoamento e modernização do SINE à coordenação nacional do Sistema.

Art. 7º - Compete à União:

I - exercer, por intermédio do Ministério do Trabalho, a coordenação nacional do SINE, com supervisão, monitoramento e
avaliação das ações e dos serviços do Sistema executados por ela e pelas esferas de governo que a ele aderirem;

II - executar, em caráter privativo, os seguintes serviços e ações integrados ao SINE:

a) concessão do seguro-desemprego e do abono salarial;
b) identificação dos trabalhadores;
c) coordenação da certificação profissional;
d) manutenção de cadastro de instituições habilitadas a qualificar os trabalhadores;

III - apoiar e assessorar tecnicamente as esferas de Governo que aderirem ao SINE;

IV - estimular a constituição de consórcios públicos municipais e fornecer-lhes suporte técnico, para viabilização das ações e
serviços do SINE. Parágrafo único. A União poderá executar, em caráter suplementar, as ações e os serviços do SINE de
competência das demais esferas de governo, tenham ou não a ele aderido.

Art. 8º - Compete aos Estados que aderirem ao SINE:

I - exercer, por intermédio de órgão específico integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação estadual do SINE, com
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos;

II - executar as ações e os serviços do SINE na ausência de atuação dos Municípios ou de consórcios públicos municipais;

III - estimular os Municípios e os consórcios que eles venham a constituir, e fornecer-lhes suporte técnico e financeiro, para
viabilização das ações e serviços do SINE.
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Parágrafo único - Os Estados poderão executar, em caráter suplementar, as ações e os serviços do SINE de competência dos
Municípios.

Art. 9º - Compete aos Municípios que aderirem ao SINE, sem prejuízo de outras atividades que lhes sejam distribuídas pelo
CODEFAT:

I - exercer, por intermédio de órgão específico integrado à sua estrutura administrativa, a coordenação municipal do SINE, com
supervisão, monitoramento e avaliação das ações e dos serviços a eles atribuídos;

II - habilitar o trabalhador à percepção de seguro-desemprego;

III - intermediar o aproveitamento da mão de obra;

IV - cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema informatizado acessível ao conjunto das unidades do SINE;

V - prestar apoio à certificação profissional;

VI - promover a orientação e a qualificação profissional;

VII - prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga à de escravo;

VIII - fomentar o empreendedorismo, o crédito para a geração de trabalho, emprego e renda, o microcrédito produtivo orientado
e o assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou associado.

Art. 10 - O Distrito Federal, se aderir ao SINE, exercerá, cumulativamente, no âmbito de seu território, as competências dos
Estados e dos Municípios.

CAPÍTULO IV - DO FINANCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 11 - As despesas com a organização, a implementação, a manutenção, a modernização e a gestão do SINE correrão por
conta dos seguintes recursos:

I - provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT);
II - aportados pelas esferas de governo que aderirem ao SINE;
III - outros que lhe sejam destinados.

Parágrafo único - A União e as esferas de governo que aderirem ao SINE poderão realizar operações externas de natureza
financeira, autorizadas pelo Senado Federal, para captação de recursos direcionados aos respectivos fundos do trabalho.

Art. 12 - As esferas de governo que aderirem ao SINE deverão instituir fundos do trabalho próprios para financiamento e
transferências automáticas de recursos no âmbito do Sistema, observada a regulamentação do CODEFAT.

§ 1º - Constituem condição para as transferências automáticas dos recursos de que trata esta Lei às esferas de governo que
aderirem ao SINE a instituição e o funcionamento efetivo de:

I - Conselho do Trabalho, Emprego e Renda, constituído de forma tripartite e paritária por representantes dos trabalhadores,
dos empregadores e do governo, observadas as disposições desta Lei;

II - fundo do trabalho, orientado e controlado pelo respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda;

III - plano de ações e serviços, aprovado na forma estabelecida pelo CODEFAT.

§ 2º - Constitui condição para a transferência de recursos do FAT às esferas de governo que aderirem ao SINE a comprovação
orçamentária da existência de recursos próprios destinados à área do trabalho e alocados aos respectivos fundos, adicionados
aos recebidos do FAT.

§ 3º - As despesas com o funcionamento dos Conselhos do Trabalho, Emprego e Renda, exceto as de pessoal, poderão ser
custeadas por recursos alocados ao fundo do trabalho, observadas as deliberações do CODEFAT.

Art. 13 - O financiamento de programas, projetos, ações e serviços do SINE será efetivado por meio de transferências
automáticas entre os fundos do trabalho ou mediante a alocação de recursos próprios nesses fundos por parte da União e das
esferas de governo que aderirem ao Sistema.
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Parágrafo único - (VETADO).

Art. 14 - Para a definição dos valores a serem repassados pela União às esferas de governo que aderirem ao SINE, serão
observados os critérios aprovados pelo CODEFAT e as disponibilidades orçamentárias e financeiras.

§ 1º - Caberá ao Ministério do Trabalho, na qualidade de coordenador nacional do SINE, propor ao CODEFAT os critérios de
que trata o caput deste artigo.

§ 2º - Caberá ao CODEFAT estabelecer as condições de financiamento do SINE e de aplicação de seus recursos.

Art. 15 - (VETADO).

Art. 16 - O Ministério do Trabalho, na forma estabelecida pelo CODEFAT, apoiará financeiramente, com as dotações
orçamentárias existentes, o aprimoramento da gestão descentralizada das ações e dos serviços do SINE, por meio do Índice
de Gestão Descentralizada do SINE (IGD-SINE), destinado ao custeio de despesas correntes e de capital.

Parágrafo único - É vedada a utilização dos recursos repassados a título de IGD-SINE para pagamento de pessoal efetivo e de
gratificações de qualquer natureza a servidor público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.

Art. 17 - Os recursos financeiros destinados ao SINE serão depositados em conta especial de titularidade do fundo do trabalho
e movimentados com a fiscalização do respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda.

§ 1º - O Ministério do Trabalho acompanhará a conformidade da aplicação dos recursos do FAT transferidos automaticamente
às esferas de governo que aderirem ao SINE, observada a programação orçamentária aprovada para cada ente federativo.

§ 2º - Sem prejuízo de outras sanções cabíveis em decorrência da legislação, constitui crime, sujeito à pena de reclusão de 3
meses a 1 ano, o emprego irregular, ou em finalidades diversas das previstas nesta Lei, de verbas, de rendas públicas ou de
recursos do SINE.

Art. 18 - Caberá à esfera de governo que aderir ao SINE a responsabilidade pela correta utilização dos recursos de seu fundo
do trabalho, bem como pelo controle e pelo acompanhamento dos programas, dos projetos, dos benefícios, das ações e dos
serviços vinculados ao Sistema, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Art. 19 - A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos do trabalho das esferas de governo que aderirem
ao SINE será anualmente declarada pelos entes recebedores ao ente responsável pela transferência automática, mediante
relatório de gestão que comprove a execução das ações, na forma do regulamento, a ser submetido à apreciação do
respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda.

Parágrafo único - O ente responsável pela transferência automática poderá requisitar informações referentes à aplicação dos
recursos transferidos, para fins de análise e acompanhamento de sua utilização.

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20 - A denominação Sistema Nacional de Emprego, a sigla SINE e as suas marcas ou logomarcas, utilizadas separada ou
conjuntamente, são consideradas bens públicos nacionais e não poderão ser objeto de nenhum tipo de registro de propriedade
ou de domínio, por pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 21 - É garantida, às esferas de governo que aderirem ao SINE, a participação no CODEFAT, mediante a indicação de
representantes titular e suplente -, efetivada, conforme o caso, pelo Fórum Nacional de Secretarias Estaduais do Trabalho
(Fonset) ou pelo Fórum Nacional de Secretarias Municipais do Trabalho (Fonsemt).

Parágrafo único - A participação de representantes - titular e suplente - das Superintendências Regionais do Trabalho nos
Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda instituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal é condição para a adesão dessas
esferas de governo ao SINE.
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Art. 22 - Os entes públicos que tenham Convênio Plurianual do SINE (CP-SINE) e Convênio Plurianual de Qualificação Social
e Profissional (CP-QSP) vigentes à data de publicação desta Lei terão o prazo de 12 meses para se adaptar à nova
organização do SINE e constituir os seus fundos do trabalho.

§ 1º - Durante o período previsto no caput deste artigo, as transferências de recursos relacionados ao SINE observarão, em
caráter transitório, os termos dos convênios vigentes, os quais poderão ser objeto de termos aditivos para garantir a
continuidade da execução das ações e serviços do Sistema durante esse período.

§ 2º - A adesão de novos entes públicos ao SINE somente poderá ocorrer 12 meses após a data de entrada em vigor desta
Lei, de acordo com cronograma aprovado pelo CODEFAT.

Art. 23 - O SINE, criado pelo Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975, passa a ser regido pelas disposições desta Lei e
pela regulamentação do CODEFAT.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2018; 197o da Independência e 130o da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Esteves Pedro Colnago Junior
Helton Yomura


